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Relatório de Análise de Impugnação 

 
 
Trata-se de impugnação interposta tempestivamente, atravessada pela empresa 
Valence Máquinas e Equipamentos Ltda, representada por seu diretor comercial Ernani 
Augusto Wenceslau Ramirez, por meio do Processo Administrativo nº 6197/2011, 
irresignada com o teor da especificação da máquina retroescavadeira, que contém, 
dentre outras características a transmissão de reversão automática (R.A) Power Shutle. 
Aduziu a impugnante que tal exigência tornou o edital incongruente, uma vez que 
determinada característica condiciona ao impedimento de participação de todos os 
licitantes fabricantes e/ou representantes de retroescavadeiras produzidas no Brasil, com 
exceção da fabricante Massey Fergusson, ocorrendo infringência à Constituição Federal 
e ferimento aos princípios  da igualdade e da isonomia. Ao final, requereu a alteração 
da redação editalícia, e que fosse retirado das especificações da retroescavadeira a 
exigência da transmissão de reversão automática (R.A) Power Shutle 4x4 . 
 
Os autos foram encaminhados para a Gerência de Frotas do Município de Patos de 
Minas para que o órgão técnico se manifestasse. 
 
O Sr. Álvaro Guilherme Rocha,  Gerente de Frotas do Município de Patos de Minas 
manifestou-se, alegando que a exigência teve a finalidade de facilitar o manuseio e 
operação da referida retroescavadeira pelos operadores da Prefeitura de Patos de 
Minas, além do que não é verdade que somente as retroescavadeiras da fabricante 
MASSEY FERGUSSON possuem as características exigidas. Outras retroescavadeiras de 
outras fabricantes também possuem o recurso da transmissão de reversão automática, 
como por exemplo a fabricante Caterpillar. Vejamos como se manifestou o Gerente de 
Frotas do Município, ipsis litteris: 
 

“No nosso sentir, a impugnação não merece acolhida por 
duas razões. A uma porque a característica da transmissão 
de reversão automática (R.A) Power Shutle 4x4 velocidades 
da retroescavadeira foi pedida em função da necessidade 
de se oferecer aos operadores de máquinas da Prefeitura de 
Patos de Minas maior facilidade na operação da 
retroescavadeira. A duas porque não é verdade que 
somente as retroescavadeiras da fabricante MASSEY 
FERGUSSON possuem as características exigidas. Outras 
retroescavadeiras de outras fabricantes também possuem o 
recurso da transmissão de reversão automática, como por 
exemplo a fabricante Caterpillar.” 
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De forma que, estribado nas informações acima e por todo o exposto, entendemos que 
não há que se falar em falta de prestígio à competitividade ou ferimento aos princípios 
da isonomia e da igualdade, razão pela qual a impugnação não deve ser acolhida.  
 
Patos de Minas, 17 de maio de 2011. 
 
 
 

 
GILSON RABELO FRADE 

Pregoeiro 
 

 

 


